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ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER N.° 017/2015 sobre o PROJETO LEI DE INDICAÇÃO N.° 
003/2015. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

O presente parecer tem por objeto o Projeto Lei de Indicação n 0003 de 
2015, de autoria do ilustre Vereador Francisco Antonio Pereira 
Gomes, que objetiva Autorizar o Poder Executivo Municipal a 
conceder folga anual aos servidores efetivos no dia de seu aniversário, 
e dá outras providências. 

O projeto apresenta-se dentro dos critérios de formalidades e 
legalidades previstas no ordenamento jurídico brasileiro. 

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos favoravelmente à 
aprovação do Projeto de lei n.°003/2015. 
E o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 05 de Junho de 2015. 
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Ver.'A A ENON ALVE DE ALMEIDA 

PRESIDENTE 

Ver. PEDRO ALVES NETO 
VICE - PRESIDENTE, Relator 
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